
 

 

CONSTRUTORA TENDA S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF n° 71.476.527/0001-35 

NIRE 35.300.348.206 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2026 

 

1.  DATA, HORA E LOCAL: realizada em 29 de abril de 2026, às 14h00, de forma exclusivamente digital 

por meio da plataforma “Microsoft Teams”, considerada como realizada na sede social da Construtora Tenda 

S.A., situada na cidade e estado de São Paulo, na Rua Boa Vista, nº 280, 8º e 9º pavimentos, Centro, CEP 

01014-908 (“Companhia”), nos termos do artigo 5º, parágrafo 3º da Resolução da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“RCVM 81/22”). 

2.  CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES: o Edital de Convocação foi publicado no jornal “O Estado de São 

Paulo”, edição impressa, nas páginas B15, B25 e B13, nos dias 30 e 31 de março e 01 de abril de 2026, 

respectivamente, bem como na edição eletrônica, nas mesmas datas, nos termos do artigo 124 e 289 da Lei 

n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”). Os documentos de que trata o artigo 133 da Lei nº 

6.404/76, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, foram publicados no jornal 

“O Estado de São Paulo”, edição impressa, nas páginas B8 e B9, no dia 05 de março de 2026, bem como na 

edição eletrônica, no dia 14 de março de 2026. Adicionalmente, todos os documentos relacionados às 

matérias a serem deliberadas, conforme previsto na RCVM 81/22 foram disponibilizados aos acionistas na 

sede da Companhia e na rede mundial de computadores nos websites da Companhia (https://ri.tenda.com/), 

da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br).  

3.  PRESENÇAS: compareceram, em primeira convocação, acionistas representando 37,09% do capital 

votante da Companhia em sede de Assembleia Geral Ordinária e 38,21% do capital votante da Companhia 

em sede de Assembleia Geral Extraordinária, conforme (i) lista de acionistas que participaram da Assembleia 

digitalmente, nos termos do artigo 47, inciso III, da RCVM 81/22; e (ii) acionistas cujo boletim de voto a 

distância tenha sido considerado válido, nos termos do artigo 47, inciso II, da RCVM 81/22. Tendo em vista a 

presença de acionistas representando percentual superior a 1/4 (um quarto) do capital social votante da 

Companhia, porém inferior a 2/3 (dois terços) do capital social votante da Companhia, a presente Assembleia 

foi instalada, ficando, contudo, prejudicada a deliberação, em primeira convocação, acerca da matéria 

constante do item (i) da ordem do dia da Assembleia Geral Extraordinária. Compareceram, ainda, o Sr. Luiz 

Maurício de Garcia Paula, Diretor Financeiro da Companhia, e os Srs. Fabio Antonio Pereira e Laércio Lampiasi, 

membros do Conselho Fiscal da Companhia, e os Srs. Raphael Fornari e Thais Rodrigues, integrantes da KPMG 

Auditores Independentes, empresa responsável pela auditoria independente das demonstrações financeiras 

da Companhia, em atendimento ao disposto no parágrafo 1º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76.  

4.  COMPOSIÇÃO DA MESA: verificado o quórum para instalação da Assembleia, a mesa foi composta 

pelo Sr. Luiz Mauricio de Garcia Paula – Presidente; e pela Sra. Maria Paula Milani – Secretária. 

5.  LEITURA DOS DOCUMENTOS: foi dispensada a leitura dos documentos relacionados à ordem do dia 

desta Assembleia, previstos no artigo 133 e no artigo 134 da Lei nº 6.404/76, uma vez que os referidos 

documentos são do inteiro conhecimento dos acionistas da Companhia e, ainda, foram (i) postos à disposição 

dos acionistas na sede social da Companhia; (ii) disponibilizados eletronicamente por meio do Departamento 

de Relações com Investidores da Companhia, no endereço eletrônico da Companhia (www.ri.tenda.com); (iii) 

apresentados à B3, em atendimento ao disposto no artigo 124, parágrafo 6º, da Lei nº 6.404/76; e (iv) 

apresentados à CVM (www.gov.br/cvm).  



 

 

6.  ORDEM DO DIA: deliberar sobre as seguintes matérias: em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as 

contas dos administradores da Companhia, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 

referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas do relatório do auditor 

independente da Companhia, do relatório da administração, do parecer do Conselho Fiscal e do relatório do 

Comitê de Auditoria Estatutário; (ii) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2025; (iii) a instalação do Conselho Fiscal e o número de membros que irão compor o Conselho 

Fiscal para o próximo mandato; (iv) eleger os membros efetivos do Conselho Fiscal da Companhia e os seus 

respectivos suplentes, caso seja instalado; e (v) a fixação do montante global da remuneração anual dos 

administradores e dos membros do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 

31 de dezembro de 2026; e em Assembleia Geral Extraordinária: (i) a inclusão do § 3º do artigo 42 do Estatuto 

Social, bem como a sua consolidação, nos termos da alteração constante da proposta da administração para 

a AGOE (“Proposta da Administração”). 

7.  DELIBERAÇÕES:  

7.1. Em Questões de Ordem: 

Foi aprovada a lavratura da ata da Assembleia sob a forma de sumário, bem como a sua publicação com 

omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 6.404/76. 

Também foi aprovada a dispensa da leitura do edital de convocação, da Proposta da Administração e do mapa 

sintético consolidado de voto a distância, elaborado com base nos boletins de voto a distância válidos, 

divulgado pela Companhia em 27 de abril de 2026, o qual ficou à disposição dos acionistas para consulta, nos 

termos do artigo 46-C, parágrafo único, da RCVM 81/22, e que ficará arquivado na sede social da Companhia, 

nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76. 

Na sequência, após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram o 

quanto segue: 

7.2. Em Assembleia Geral Ordinária: 

(i) aprovar, por maioria de votos dos presentes, com registro das abstenções e votos contrários, sem 

ressalvas, conforme Mapa Final Resumido (conforme definido no item 8 abaixo), as contas dos 

administradores da Companhia, bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas do relatório do auditor independente da Companhia, 

do relatório da administração, do parecer do Conselho Fiscal e do relatório do Comitê de Auditoria 

Estatutário. 

(ii) aprovar, por maioria de votos dos presentes, com registro das abstenções e votos contrários, sem 

ressalvas,  conforme Mapa Final Resumido, a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2025, nos termos da Proposta da Administração, contemplando (a) a destinação do montante 

de R$ 25.283.857,08 (vinte e cinco milhões, duzentos e oitenta e três mil, oitocentos e cinquenta e sete reais 

e oito centavos), equivalente a 5% do lucro líquido, à reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei nº 

6.404/76; (b) ratificação da destinação do montante de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de 

reais) ao pagamento de dividendos, cujo valor já foi integralmente pago aos acionistas, sendo: (b.i) R$ 

120.096.490,95 (cento e vinte milhões, noventa e seis mil, quatrocentos e noventa reais e noventa e cinco 

centavos) imputados ao dividendo mínimo obrigatório, equivalente a 25% do lucro líquido ajustado após a 

destinação à reserva legal; e (b.ii) R$ 29.903.509,05 (vinte e nove milhões, novecentos e três mil, quinhentos 

e nove reais e cinco centavos) distribuídos na forma de dividendos excedentes ao dividendo mínimo 

obrigatório; e (c) destinação do saldo remanescente, no montante de R$ 201.269.813,18 (duzentos e um 

milhões, duzentos e sessenta e nove mil, oitocentos e treze reais e dezoito centavos), à reserva de lucros 

estatutária denominada “Reserva de Investimentos”. 



 

 

(iii) aprovar, por maioria de votos dos presentes, com registro das abstenções e votos contrários, sem 

ressalvas, conforme Mapa Final Resumido, a composição do Conselho Fiscal da Companhia de 3 (três) 

membros efetivos e igual número de suplentes, para o mandato que se encerrará na assembleia geral que 

deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício social que se encerrará em 31 de 

dezembro de 2026. 

(iv) aprovar, por maioria de votos dos presentes, com registro das abstenções e votos contrários, sem 

ressalvas, conforme Mapa Final Resumido, a eleição dos seguintes membros do Conselho Fiscal da 

Companhia, por meio do sistema de eleição por chapa, todos com prazo de mandato de 1 (um) ano, até a 

assembleia geral ordinária que examinar, discutir e votar as contas dos administradores e as demonstrações 

financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026:  

Membros Efetivos: 

(a) Sr. Laércio Lampiasi, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade RG nº 

9.416.967-6 e inscrito no CPF/MF sob o nº 044.065.058-57, com endereço profissional na Rua Boa 

Vista, nº 280, 8º e 9º pavimentos, Centro, CEP 01014-908, na cidade e estado de São Paulo;  

(b) Sr. Cláudio Renato Ricaldoni Silva, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade 

nº 7042218 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 031.956.416-90, com endereço profissional na 

Rua Boa Vista, nº 280, 8º e 9º pavimentos, Centro, CEP 01014-908, na cidade e estado de São Paulo; 

e 

(c) Sr. Gustavo Pacheco Lustosa, brasileiro, casado, geólogo, portador da carteira de identidade nº 

12.8892-1 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.258.861-68, com endereço profissional na Rua 

Boa Vista, nº 280, 8º e 9º pavimentos, Centro, CEP 01014-908, na cidade e estado de São Paulo; 

Respectivos Membros Suplentes: 

(a) Sr. José Carlos Heine Domingues, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade 

nº 68.764.860-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 786.650.867-49, com endereço profissional 

na Rua Boa Vista, nº 280, 8º e 9º pavimentos, Centro, CEP 01014-908, na cidade e estado de São 

Paulo;  

(b) Sr. Luis Fernando Prudêncio Velasco, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da carteira de 

identidade nº 13.055.135 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 099.493.558-77, com endereço 

profissional na Rua Boa Vista, nº 280, 8º e 9º pavimentos, Centro, CEP 01014-908, na cidade e estado 

de São Paulo; e 

(c) Sr. Fabricio Casali Reis, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da carteira de 

identidade nº 10.872.560-7 DIC RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 083.709.297-37, com endereço 

profissional na Rua Boa Vista, nº 280, 8º e 9º pavimentos, Centro, CEP 01014-908, na cidade e estado 

de São Paulo. 

Fica consignado que os membros do Conselho Fiscal ora eleitos deverão tomar posse em seus respectivos 

cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse lavrados no Livro de Atas de Reuniões do 

Conselho Fiscal da Companhia, observado o disposto na Lei nº 6.404/76 e no artigo 40 do Regulamento do 

Novo Mercado da B3, ocasião em que deverão apresentar as declarações de desimpedimento referentes ao 

seu respectivo cargo, nos termos dos artigos 147 e 162 da Lei nº 6.404/76, bem como a anuência aos termos 

da cláusula compromissória de que trata o Estatuto Social da Companhia. 

(v) aprovar, por maioria de votos dos presentes, com registro das abstenções e votos contrários, sem 

ressalvas, conforme Mapa Final Resumido, a fixação do montante global da remuneração dos 



 

 

administradores e membros do Conselho Fiscal da Companhia no montante de até R$ 47.000.300,05 

(quarenta e sete milhões, trezentos reais e cinco centavos), nos termos da Proposta da Administração. 

7.3. Em Assembleia Geral Extraordinária 

(i) Em razão do não atingimento do quórum previsto no artigo 135 da Lei nº 6.404/76, restou 

prejudicada a deliberação nesta Assembleia, em primeira convocação, acerca da alteração e consolidação do 

Estatuto Social objeto da ordem do dia em sede de Assembleia Geral Extraordinária. 

8.  MAPA DE VOTAÇÃO: em atendimento ao artigo 48, parágrafo 6º, inciso I, da RCVM 81/22 e artigo 22, 

parágrafo 5º, da Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, o mapa final de votação resumido 

constante do Anexo I (“Mapa Final Resumido”) é parte integrante desta ata e indica quantas aprovações, 

rejeições e abstenções cada deliberação desta Assembleia recebeu. 

9.  ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 

ela quisesse fazer uso. Não havendo nenhuma manifestação, foram suspensos os trabalhos da Assembleia 

para lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, que será publicada com omissão 

das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 6.404/76. 

Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelo Sr. Presidente e pela Sra. Secretária, 

tendo sido considerados signatários da ata, nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da RCVM 81/22, os 

acionistas cujo boletim de voto à distância tenha sido considerado válido pela Companhia ou que registraram 

a sua presença no sistema eletrônico de participação à distância disponibilizado pela Companhia. 

Presenças: 

Luiz Mauricio de Garcia Paula   

Diretor Financeiro   

 

Fabio Antônio Pereira e Laércio Lampiasi  

Membros do Conselho Fiscal da Companhia  

 

Raphael Fornari e Thais Rodrigues  

Representantes da KPMG Auditores Independentes 

 

Acionistas presentes via participação digital, em sede de Assembleia Geral Ordinária, nos termos da 

Resolução CVM 81: BB TOP AÇÕES SMALL CAPS FUNDO DE INVESTIMENTO; BB TOP ARBITRAGEM ALAVANCADO 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO LONGO PRAZO; BB AÇÕES QUANTITATIVO FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; BB TOP AÇÕES SETORIAL CONSUMO FUNDO DE 

INVESTIMENTO;BB TOP AÇÕES CONSTRUÇÃO CIVIL FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; BB AÇÕES 

GOVERNANÇA IS FUNDO DE INVESTIMENTO; BB TOP AÇÕES INFRAESTRUTURA FUNDO DE INVESTIMENTO DE 

AÇÕES; BB TERRA DA SOL FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; BB ECO GOLD FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM AÇÕES; BB TOP AÇÕES VALOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; BB ETF ÍNDICE DIVERSIDADE B3 

INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL FUNDO DE ÍNDICE;ITAÚ INDEX AÇÕES IBRX FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ MOMENTO IQ AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ PHOENIX AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ PREVIDÊNCIA IBRX FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; RT DEFIANT FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; IT NOW IGCT FUNDO DE ÍNDICE INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL – 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; IT NOW SMALL CAPS FUNDO DE ÍNDICE – RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ 



 

 

GOVERNANÇA CORPORATIVA AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO SUSTENTÁVEL 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ SMALL CAP MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ ARTAX LONG BIAS MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ ARTAX MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ ARTAX ULTRA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ IBRX ATIVO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ MASTER MOMENTO AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ MOMENTO II AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ ARTAX ENDURANCE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO ULTRA MULTIMERCADO 

FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ VÉRTICE OMNI FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO 

MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO ULTRA MULTIMERCADO FUNDO 

DE INVESTIMENTO; FIDELITY FUNDS  LATIN AMERICA FUND; STICHTING JURIDISCH EIGENDOM FGR VGZ; 

PRIVILEDGE; FCOPEL I FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA; JGP B 

PREVIDÊNCIA FIFE MASTER AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO - CLASSE DE INVESTIMENTO EM 

AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA; JGP EQUITY MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM 

AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA; JGP LONG ONLY MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM 

AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA; JGP REAL ESTATE MULTIESTRATEGIA FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO; MOSTEIRO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; JGP BRASILPREV FIFE ESG 100 PREVIDENCIÁRIO FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO EM AÇÕES IS - RESPONSABILIDADE LIMITADA; RÉGIA ESG MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO EM AÇÕES IS -RESPONSABILIDADE LIMITADA; SANTA CRISTINA FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO EM AÇÕES INVESTIMENTO NO EXTERIOR - RESPONSABILIDADE LIMITADA; REGIA ESG 

PREVIDENCIARIO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM ACOES IS RESP LIMITADA; JGP 

COMPOUNDERS MASTER FI FINANCEIRO EM ACOES INVESTIMENTO NO EXTERIOR - RESPONSABILIDADE 

LIMITADA; REGIA ESG PREVIDENCIARIO XP MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM ACOES IS RESP 

LIMITADA; REGIA EQUITIES ESG INSTITUCIONAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM ACOES IS 

- RESP LIMITADA E JGP PREVIDENCIARIO ITAU MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM ACOES 

RESPONSABILIDADE LIMITADA.. 

 

Acionistas presentes via participação digital, em sede de Assembleia Geral Extraordinária, nos termos 

da Resolução CVM 81: BB TOP AÇÕES SMALL CAPS FUNDO DE INVESTIMENTO; BB TOP ARBITRAGEM 

ALAVANCADO FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO LONGO PRAZO; BB AÇÕES QUANTITATIVO FUNDO 

DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; BB TOP AÇÕES SETORIAL CONSUMO FUNDO DE 

INVESTIMENTO;BB TOP AÇÕES CONSTRUÇÃO CIVIL FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; BB AÇÕES 

GOVERNANÇA IS FUNDO DE INVESTIMENTO; BB TOP AÇÕES INFRAESTRUTURA FUNDO DE INVESTIMENTO DE 

AÇÕES; BB TERRA DA SOL FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; BB ECO GOLD FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM AÇÕES; BB TOP AÇÕES VALOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; BB ETF ÍNDICE DIVERSIDADE B3 

INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL FUNDO DE ÍNDICE; ITAÚ INDEX AÇÕES IBRX FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ MOMENTO IQ AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ PHOENIX AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ PREVIDÊNCIA IBRX FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; RT DEFIANT FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; IT NOW IGCT FUNDO DE ÍNDICE INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL – 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; IT NOW SMALL CAPS FUNDO DE ÍNDICE – RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ 



 

 

GOVERNANÇA CORPORATIVA AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO SUSTENTÁVEL 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ SMALL CAP MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ ARTAX LONG BIAS MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ ARTAX MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ ARTAX ULTRA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ IBRX ATIVO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ MASTER MOMENTO AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ MOMENTO II AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ ARTAX ENDURANCE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO ULTRA MULTIMERCADO 

FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ VÉRTICE OMNI FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO 

MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO ULTRA MULTIMERCADO FUNDO 

DE INVESTIMENTO; FIDELITY FUNDS  LATIN AMERICA FUND; STICHTING JURIDISCH EIGENDOM FGR VGZ; 

PRIVILEDGE; FCOPEL I FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA; JGP B 

PREVIDÊNCIA FIFE MASTER AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO - CLASSE DE INVESTIMENTO EM 

AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA; JGP EQUITY MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM 

AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA; JGP LONG ONLY MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM 

AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA; JGP REAL ESTATE MULTIESTRATEGIA FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO; MOSTEIRO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; JGP BRASILPREV FIFE ESG 100 PREVIDENCIÁRIO FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO EM AÇÕES IS - RESPONSABILIDADE LIMITADA; RÉGIA ESG MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO EM AÇÕES IS -RESPONSABILIDADE LIMITADA; SANTA CRISTINA FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO EM AÇÕES INVESTIMENTO NO EXTERIOR - RESPONSABILIDADE LIMITADA; REGIA ESG 

PREVIDENCIARIO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM ACOES IS RESP LIMITADA; JGP 

COMPOUNDERS MASTER FI FINANCEIRO EM ACOES INVESTIMENTO NO EXTERIOR - RESPONSABILIDADE 

LIMITADA; REGIA ESG PREVIDENCIARIO XP MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM ACOES IS RESP 

LIMITADA; REGIA EQUITIES ESG INSTITUCIONAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM ACOES IS 

- RESP LIMITADA E JGP PREVIDENCIARIO ITAU MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM ACOES 

RESPONSABILIDADE LIMITADA.. 

 

Acionistas presentes via envio de boletim de voto à distância, em sede de Assembleia Geral Ordinária, 

nos termos da Resolução CVM 81: PRÓPRIO CAPITAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA; VINCI STB FIA; VINCI 

MOSAICO PREV 100 FIA; VINCI MOSAICO INSTITUCIONAL FIA; VINCI MOSAICO FIA; VINCI MOSAICO ADVISORY 

FIA; VINCI JOATINGA FIA; VINCI AÇÕES A FIA; NAF ENIGMA II FIA; EVOLVE MASTER FIA;POLO - FUNDO DE 

INVESTIMENTOS EM AÇÕES; POLO SPECIAL SITUATION V ALAVANCADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; 

SPECIAL SITUATION I FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; TOLDA FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES 

INVESTIMENTO NO EXTERIORALLANN; FANK ANDRADE; EDSON ALVES DE LIMA; FERNANDO MARIO PREIHS 

GUIMARAES; WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI; DANIEL GARCEZ SANT ANA; WILSON AMARAL DE OLIVEIRA; 

CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; NORGES BANK; PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT 

SYSTEM OF OHIO; PARAMETRIC TAX-MANAGED EMERGING MARKETS FUND; TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF 

TEXAS; THE UNITED NATIONS JOINTS STAFF PENSION FUND; CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT DU QUEBEC; 

FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND; STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS; UTAH 

STATE RETIREMENT SYSTEMS; EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU; ALASKA PERMANENT 

FUND; WILLIAM BLAIR SICAV; UNIVERSAL INVEST LUXEMBOURG SA ON BEHALF OF UNIVEST; THE MASTER 

TRUST BK OF JPN, LTD. AS TO BNP PBE MOTHER FD; LIONTRUST INVESTMENT FUNDS I - LIONTRUST LATIN 

AMERICA FUND; SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF; VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, 



 

 

A SERIES OF; LOCKHEED MARTIN CORP DEFINED CONTRIBUTION PLANS MASTER TRUST; FIDELITY INVEST 

TRUST: FIDELITY SERIES EMERG MARK OPPORT FUN; VANECK VECTORS BRAZIL SMALL-CAP ETF; CATHAY 

UNITED BANK, IN ITS CAPACITY AS MASTER COEIB FUND; WILLIAM BLAIR COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; 

WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS SMALL CAP GROWTH FUND; ACADIAN EMERGING MARKETS SMALL CAP 

EQUITY FUND LLC; FIDELITY EMERGING MARKETS EQUITY MULTI-ASSET BASE FUND; NFS LIMITED; POLO 

NORTE MASTER FIM; GENERAL PENSION AND SOCIAL SECURITY AUTHORITY; GOVERNMENT PENSION FUND; 

CC&L Q MARKET NEUTRAL FUND; NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND-LEND; 

NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND-N L; RYDER COURT EMERGING MARKTES 

SMALL CAP FUND (DST); JOHCM EMERGING MARKETS SMALL MID CAP EQUITY FUND; CAPE ANN GLOBAL 

DEVELOPING MARKETS FUND; CC AND L Q 140-40 FUND; CC&L Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND LP; THE 

CAPE ANN (IRELAND) TRUST; VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND; ARK GLOBAL EMERGING 

COMPANIES, LP; FIAM GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: FIAM; VANGUARD FIDUCIARY TRT 

COMPANY INSTIT T INTL STK MKT INDEX T; POLO LONG BIAS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO; FIDELITY EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES INSTITUTIO; CC&L Q EMERGING MARKETS 

EQUITY FUND; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK; VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL 

INTL STOCK M. INDEX TRUST II; CC&L Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY FUND; JUPE FIA IE; RAM (LUX) SYSTEMATIC 

FUNDS; CAPE ANN SUSTAINABILITY FUND; FI CE I PO LLC FIDELITY EMERGING MARKETS EQUITY CENTRAL FUND; 

CCANDL Q EMERGING MARKETS EQUITY UCITS FUND A SUB FUND OF CO; AMERICAN CENTURY ETF TRUST-

AVANTIS RESPONSIBLE EME; FUNDG FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; TORK FIM IE II; ABS DIRECT EQUITY 

FUND LLC; FIDELITY INVESTMENT TRUST: FIDELITY SERIES SUSTAIN; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - 

AVANTIS EMERGING MARK; CONNOR CLARK & LUNN COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; AMERICAN CENTURY 

ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK; DELA NATURA- EN LEVENSVERZEKERINGEN N.V.; POLICE AND 

FIREMEN'S RETIREMENT SYSTEM OF NEW JERS; CC&L Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY UCITS FUND, A SUB-FUND 

OF CON; CC&L Q GLOBAL EQUITY UCITS FUND, A SUB-FUND OF CONNOR, CLARK; CC&L Q INTERNATIONAL 

EQUITY FUND LP; POLO INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM ACOES; ACADIAN GLOBAL 

EQUITY DYNAMIC EXTENSION MASTER FUND; BLACKROCK ASSET MANAG IR LT I ITS CAP A M F T BKR I S FD; 

STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL E VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE VAN 

S F.. 

 

Acionistas presentes via envio de boletim de voto à distância, em sede de Assembleia Geral 

Extraordinária, nos termos da Resolução CVM 81: PRÓPRIO CAPITAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA; EVOLVE 

MASTER FIA; POLO - FUNDO DE INVESTIMENTOS EM AÇÕES; POLO SPECIAL SITUATION V ALAVANCADO FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; SPECIAL SITUATION I FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; TOLDA FUNDO 

DE INVESTIMENTO DE AÇÕES INVESTIMENTO NO EXTERIORALLANN; ALLANN FANK ANDRADE; EDSON ALVES 

DE LIMA; FERNANDO MARIO PREIHS GUIMARAES; WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI; DANIEL GARCEZ SANT ANA; 

WILSON AMARAL DE OLIVEIRA; CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; NORGES BANK; PUBLIC 

EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO; PARAMETRIC TAX-MANAGED EMERGING MARKETS FUND; TEACHER 

RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS; THE UNITED NATIONS JOINTS STAFF PENSION FUND; CAISSE DE DEPOT ET 

PLACEMENT DU QUEBEC; FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND; STATE OF ALASKA RETIREMENT AND 

BENEFITS PLANS; UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS; EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU; 

ALASKA PERMANENT FUND; WILLIAM BLAIR SICAV; UNIVERSAL INVEST LUXEMBOURG SA ON BEHALF OF 

UNIVEST; THE MASTER TRUST BK OF JPN, LTD. AS TO BNP PBE MOTHER FD; LIONTRUST INVESTMENT FUNDS I 

- LIONTRUST LATIN AMERICA FUND; THE BOEING COMPANY EMPLOYEE SAVINGS PLANS MASTER TRUST; SPDR 

SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF; VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF; 

LOCKHEED MARTIN CORP DEFINED CONTRIBUTION PLANS MASTER TRUST; FIDELITY INVEST TRUST: FIDELITY 

SERIES EMERG MARK OPPORT FUN; VANECK VECTORS BRAZIL SMALL-CAP ETF; CATHAY UNITED BANK, IN ITS 

CAPACITY AS MASTER COEIB FUND; WILLIAM BLAIR COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; WILLIAM BLAIR 



 

 

EMERGING MARKETS SMALL CAP GROWTH FUND; ACADIAN EMERGING MARKETS SMALL CAP EQUITY FUND LLC; 

LAZARD ASSET MANAGEMENT LLC; FIDELITY EMERGING MARKETS EQUITY MULTI-ASSET BASE FUND; NFS 

LIMITED; POLO NORTE MASTER FIM; GENERAL PENSION AND SOCIAL SECURITY AUTHORITY; GOVERNMENT 

PENSION FUND; CC&L Q MARKET NEUTRAL FUND; NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE INDEX 

FUND-LEND; NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND-N L; RYDER COURT EMERGING 

MARKTES SMALL CAP FUND (DST); JOHCM EMERGING MARKETS SMALL MID CAP EQUITY FUND; CAPE ANN 

GLOBAL DEVELOPING MARKETS FUND; CC AND L Q 140-40 FUND; CC&L Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND 

LP; THE CAPE ANN (IRELAND) TRUST; VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND; ARK GLOBAL 

EMERGING COMPANIES, LP; FIAM GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: FIAM; VANGUARD FIDUCIARY 

TRT COMPANY INSTIT T INTL STK MKT INDEX T; POLO LONG BIAS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO; FIDELITY EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES INSTITUTIO; CC&L Q EMERGING MARKETS 

EQUITY FUND; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK; VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL 

INTL STOCK M. INDEX TRUST II; CC&L Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY FUND; JUPE FIA IE; RAM (LUX) SYSTEMATIC 

FUNDS; CAPE ANN SUSTAINABILITY FUND; FI CE I PO LLC FIDELITY EMERGING MARKETS EQUITY CENTRAL FUND; 

CCANDL Q EMERGING MARKETS EQUITY UCITS FUND A SUB FUND OF CO; POLO ENDURANCE FUNDO DE 

INVESTIMENTO MULTIMERCADO; AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EME; FUNDG FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM ACOES; TORK FIM IE II; ABS DIRECT EQUITY FUND LLC; FIDELITY INVESTMENT TRUST: 

FIDELITY SERIES SUSTAIN; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK; CONNOR CLARK & 

LUNN COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK; DELA 

NATURA- EN LEVENSVERZEKERINGEN N.V.; POLICE AND FIREMEN'S RETIREMENT SYSTEM OF NEW JERS; CC&L 

Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY UCITS FUND, A SUB-FUND OF CON; CC&L Q GLOBAL EQUITY UCITS FUND, A SUB-

FUND OF CONNOR, CLARK; CC&L Q INTERNATIONAL EQUITY FUND LP; POLO INSTITUCIONAL FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO EM ACOES; ACADIAN GLOBAL EQUITY DYNAMIC EXTENSION MASTER FUND; 

BLACKROCK ASSET MANAG IR LT I ITS CAP A M F T BKR I S FD; STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL E 

VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE VAN S F.. 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

São Paulo/SP, 29 de abril de 2026.  

Mesa: 

 

_________________________________ _________________________________ 

Luiz Mauricio de Garcia Paula  

Presidente 

Maria Paula Milani 

Secretária 

  



 

 

CONSTRUTORA TENDA S.A.  

Companhia Aberta 

CNPJ/MF n° 71.476.527/0001-35 

NIRE 35.300.348.206 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2026 

ANEXO I 

MAPA FINAL RESUMIDO MAPA FINAL RESUMIDO 

 

Em sede de Assembleia Geral Ordinária 

Descrição da Deliberação 
Aprovar 

(Sim) 

Rejeitar 

(Não) 
Abster-se 

(i) Tomar as contas dos administradores da Companhia, 

examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 

referentes ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2025, acompanhadas relatório do auditor 

independente da Companhia, do relatório da 

administração, do parecer do Conselho Fiscal e do 

relatório do Comitê de Auditoria Estatutário. 

45.686.849 - 3.688 

(ii) Deliberar sobre a destinação do resultado do 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 
45.600.310 - 27 

(iii) Deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal e o 

número de membros que irão compor o Conselho Fiscal 

para o próximo mandato. 

45.597.810 - 2.527 

Eleição do conselho fiscal por chapa única 

(iv) Indicação de todos os nomes que compõem a chapa 

- Chapa Única 

Laércio Lampiasi / José Carlos Heine Domingues 
Cláudio Renato Ricaldoni Silva / Luis Fernando Prudêncio 
Velasco 
Gustavo Pacheco Lustosa / Fabricio Casali Reis 

45.226.710 - 373.627 

(v) Caso um dos candidatos que compõem a chapa 

deixe de integrá-la para acomodar a eleição em separado 

de que trata os arts. 161, § 4º, e 240 da Lei nº 6.404, de 

1976, os votos correspondentes às suas ações podem 

continuar sendo conferidos à chapa escolhida?. 

22.639.446 22.587.264 373.627 

(vi) Deliberar sobre a fixação do montante global da 

remuneração anual dos administradores e dos membros 

do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social a 

ser encerrado em 31 de dezembro de 2026. 

38.402.898 5.787.107 1.410.332 

Em sede de Assembleia Geral Extraordinária 

Descrição da Deliberação 
Aprovar 

(Sim) 

Rejeitar 

(Não) 
Abster-se 

(i) Deliberar sobre a inclusão do § 3º do artigo 42 do 

Estatuto Social, bem como a sua consolidação, nos 

termos da alteração constante da Proposta da 

Administração (*). 

42.362.151 2.500 105.727 

(*) Em razão do não atingimento do quórum previsto no artigo 135 da Lei nº 6.404/76, restou prejudicada a deliberação nesta 

Assembleia, em primeira convocação, acerca da alteração e consolidação do Estatuto Social conforme ordem do dia em sede de 



 

 

Assembleia Geral Extraordinária. Nesse sentido, os votos acima apresentados levam em consideração exclusivamente os votos 

proferidos a distância. 

 


